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EDITAL N. 001/2024-D 

 

 

O Diretor do Campus de Campo Mourão da Unespar, no uso de suas atribuições legais 

considerando o Relatório Final emitido pela Comissão de Sindicância nomeada pela 

PORTARIA N. 034/2023-D, contido no e-Protocolo n. 21.088.443-2, 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Tornar público que a Direção do Campus de Campo Mourão da Unespar, acatou 

a decisão da Comissão de Sindicância acima citada, e procedeu a suspensão do acadêmico 

envolvido no fato listado no e-Protocolo n. 21.088.443-2, com suspensão do mesmo das 

atividades docentes. 

 

Art. 2º. Publique-se no Quadro de Editais da Unespar Campus de Campo Mourão e no 

site https://campomourao.unespar.edu.br, nesta data, para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

 

 

Campo Mourão, janeiro de 2024. 

 

 

 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar 

Diretor da UNESPAR - Campus de Campo Mourão 
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